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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

 
 

O Ordenador de Despesas da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o que 

consta do processo administrativo que trata da contratação da empresa CENTRO DE 

ESTUDOS E PLANEJAMENTO LEGISLATIVO, ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E 

EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.073.834/0001-83. 

 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, a declaração de 

inexigibilidade de licitação do(a) Ilmo(a). Sr(a). RUAN PABLO MEDEIROS DANTAS, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido 

extrato. 

 

 
 

Jardim do Seridó/RN, 11 de outubro de 2023. 

 

 

 

__________________________________________- 

CÁSSIO LÚCIO JESUS CUNHA DE MEDEIROS 

Presidente 


